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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº   976      

Luciana  Batista, Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc…No uso de suas
atribuições legais,  concede a servidora SILVIA HELENA
PAVÃO, Ajudante de Serviços Diversos, 30 (trinta) dias de
férias,  a  partir  de 05 de  outubro de 2022,  referente ao
período aquisitivo de 23 de abril de 2021 à 22 de abril de
2022, devendo retornar ao serviço no dia 04 de novembro
de 2022.  Registre-se e Publique-se.Pirassununga,  03 de
outubro de 2022. Luciana Batista-Presidente. Publicado
no Diário Oficial Eletrônicodo Município de Pirassununga.
Adriana  Aparecida  Merenciano-Diretora  Geral  da
Secretaria

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DE
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº

04/2020

Processo de Licitação nº 05/2020  - Dispensa/Serviços  -
Contrato nº 04/2020 – Extrato de Contrato nº 04/2015 –
Objeto:  Manutenção e Assistência Técnica em elevador
sem  Casa  de  Máquina,  Modelo  EEL  146994  –
Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. –
Valor:  Fica  mantido  sem reajuste  o  valor  anual  de  R$
4.823,28 (quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte
e oito centavos) -  Vigência: Fica prorrogada por mais 12
(doze)  meses,  a  partir  de  05  de  outubro  de  2022  –
Assinatura: 03 de outubro de 2022. Pirassununga, 03 de
outubro de 2022. Luciana Batista-Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

PORTARIA 079/2022
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,  RESOLVE
AUTORIZAR  a partir de 30 de setembro do corrente, a
Seção  de  Recursos  Humanos  e  Pessoal  a  efetuar  a
rescisão do contrato de trabalho do Servidor EDUARDO
FERNANDES  DA  SILVA,  RG.  25.751.698-0,  PIS
175.585.458-70, ocupante  do  emprego  permanente
mensalista  de  Operador  Hidráulico,  tendo  em  vista  o
pedido  de  demissão  formulado.  Pirassununga,  29  de
setembro  de  2022.  Jeferson  Ricardo  do  Couto
Superintendente. Publicado e Registrado na forma da Lei
data  supra.  José  Roberto  Barone  –  Diretor  de

Administração

PORTARIA 080/2022
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando  a  aprovação  no  Concurso  Público
001/2022,  AUTORIZA a admissão com exercício a partir
de 03 de Outubro do corrente,  pelo regime Jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),),  Sr.  LUAN
EDUARDO  DA  SILVA,  PIS. 203.7346894-0,  RG.
53.837.568-1,  CPF.  410.308.388-36,  classificado  em  1º
lugar  para  o  emprego  permanente  de  Ajudante  de
Serviços Diversos, referência 16 junto a Seção de Obras,
com jornada de trabalho  44 horas semanais,  passando
por  um período de  experiência  de  90  dias,  45  por  45.
Pirassununga, 30 de setembro de 2022. Jeferson Ricardo
do  Couto  Superintendente. Publicado  e  Registrado  na
forma da Lei data supra. José Roberto Barone – Diretor
de Administração

PORTARIA 081/2022
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando  a  aprovação  no  Concurso  Público
001/2022,  AUTORIZA a admissão com exercício a partir
de 03 de Outubro do corrente,  pelo regime Jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  Sr.  JEAN
CARLOS  SALLES  DE  LIMA,  PIS.207.8540976-3, RG.
49.032.903-2,  CPF.415.624.808-98,  classificado  em  2º
lugar  para  o  emprego  permanente  de  Ajudante  de
Serviços  Diversos,  referência  16,  junto  a  Seção  de
Manutenção de Rede de Água, com jornada de trabalho
44  horas  semanais,  passando  por  um  período  de
experiência de 90 dias, 45 por 45. Pirassununga, 30 de
setembro  de  2022.  Jeferson  Ricardo  do  Couto
Superintendente. Publicado e Registrado na forma da Lei
data  supra.  José  Roberto  Barone  –  Diretor  de
Administração

PORTARIA 082/2022
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando  a  aprovação  no  Concurso  Público
001/2022,  AUTORIZA a admissão com exercício a partir
de 03 de Outubro do corrente,  pelo regime Jurídico da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Sr. DOUGLAS
HENRIQUE LEITE CASIMIRO, PIS.143.02358.33-1, RG.
4.172.735-6  CPF.  430.304.318-43,  classificado  em  1º
lugar  para  o  emprego  permanente  de  SERVENTE  DE
LIMPEZA, referência 16,  referência 16, junto a Diretoria
de  Administração,  com  jornada  de  trabalho  44  horas
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semanais, passando por um período de experiência de 90
dias, 45 por 45. Pirassununga, 30 de setembro de 2022.
Jeferson Ricardo do Couto Superintendente. Publicado e
Registrado  na  forma  da  Lei  data  supra.  José  Roberto
Barone – Diretor de Administração.

PORTARIA 083/2022
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando  a  aprovação  no  Concurso  Público
001/2022,  AUTORIZA a admissão com exercício a partir
de 03 de Outubro do corrente,  pelo regime Jurídico da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Sr. MATHEUS
HANSEN PAES,  PIS 129.843111-77,  RG. 46.770.762-5,
CPF.  390.703.708-16,  classificado  em  1º  lugar  para  o
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,
referência  29,  junto  a  Diretoria  de  Administração,  com
jornada de trabalho 44 horas semanais, passando por um
período  de  experiência  de  90  dias,  45  por  45.
Pirassununga, 30 de setembro de 2022. Jeferson Ricardo
do  Couto  Superintendente. Publicado  e  Registrado  na
forma da Lei data supra. José Roberto Barone – Diretor
de Administração

PORTARIA 084/2022
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando  a  aprovação  no  Concurso  Público
001/2022,  AUTORIZA a admissão com exercício a partir
de 03 de Outubro do corrente,  pelo regime Jurídico da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Sr. Sr. VALDEI
DO  NASCIMENTO,  PASEP.180.784133-14,  RG.
22.506.165-X,  CPF.  171.679.138-39,  classificado  em 1º
lugar  para  o  emprego  permanente  de  Operador
Hidráulico, referência 20, junto a Seção de Saneamento,
com jornada de trabalho em escala alternada de serviço,
passando por um período de experiência de 90 dias, 45
por 45. Pirassununga, 30 de setembro de 2022. Jeferson
Ricardo  do  Couto  Superintendente. Publicado  e
Registrado  na  forma  da  Lei  data  supra.  José  Roberto
Barone – Diretor de Administração

PORTARIA 085/2022
JEFERSON  RICARDO  DO  COUTO  –
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO  DE  PIRASSUNUNGA,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO:  No  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
considerando  a  aprovação  no  Concurso  Público
001/2022,  AUTORIZA a admissão com exercício a partir
de 03 de Outubro do corrente,  pelo regime Jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  Sr.  ANDRÉ
LUIZ  CESPEDES  DA  SILVA,  PIS.145.367773-81, RG.
44.426.428-0,  CPF.  393.442.998-03,  classificado  em  2º

lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Operador  Hidráulico,  referência  20,  junto  a  Seção  de
Saneamento,  com  jornada  de  trabalho  em  escala
alternada  de  serviço,  passando  por  um  período  de
experiência de 90 dias, 45 por 45. Pirassununga, 30 de
setembro  de  2022.  Jeferson  Ricardo  do  Couto
Superintendente. Publicado e Registrado na forma da Lei
data  supra.  José  Roberto  Barone  –  Diretor  de
Administração

Processo  Administrativo  Protocolo:  2024/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 276/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  BBX
INDÚSTRIA DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS
EIRELI EPP Valor: R$ 8.154,40 (oito mil cento e cinquenta
e  quatro  reais  e  quarenta  centavos).  Autorização  de
Fornecimento  n°  778/22.  Prazo  de  entrega:  Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento: 27/09/2022. Objeto: aquisição de peças do
eixo dianteiro  e conjunto  da direção e cubos  dianteiros
para a retroescavadeira New Rolland B95B, frota R-71,
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2327/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 261/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 19/09/2022. Proponentes: 03
(três). Empresa Adjudicada e Contratada: ANA CLAUDIA
MENDES  RAMOS  LUCATELLI  ME  Valor:  R$  610,50
(seiscentos  e  dez  reais  e  cinquenta  centavos).
Autorização  de  Fornecimento  n°  744/22.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  20/09/2022.  Objeto:
aquisição  de  peças  para  o  caminhão  Iveco  Daily  mod.
70C17HDCS  Frota  C-85,  ano  2013,  placa  EHE-7787,
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2380/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 279/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três). Empresa Adjudicada e Contratada: HIDRAUMATIC
– COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME Valor: R$ 290,00
(duzentos e noventa reais). Autorização de Fornecimento
n°  768/22.  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência devendo a entrega ser em sua totalidade. Data
de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
26/09/2022.  Objeto:  aquisição  de  material  que  será
instalado  na  bomba  peristáltica  da  tina  de  cal  da  ETA
Santa Fé, Pirassununga, 3 de outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2381/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 280/2022. Artigo 24,
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Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa Adjudicada e Contratada:  MARCELO F.
PION - ME Valor:  R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e
cinco  reais).  Autorização  de  Fornecimento  n°  769/22.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
26/09/2022.  Objeto:  contratação  de  serviço  de  mão de
obra com aquisição de peça para a Kombi Volkswagen
Frota C-131, ano 2010, placa CZA1731 do S. Manutenção
rede de água, Pirassununga, 3 de outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2383/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 281/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  ERIVALDO
SOARES DA SILVA 07776131407 Valor: R$ 3.800,00 (três
mil  e oitocentos reais).  Autorização de Fornecimento n°
770/22. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
26/09/2022. Objeto: aquisição de óleo lubrificante 15W40
balde  20  litros  para  motor  diesel,  Pirassununga,  3  de
outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2396/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 278/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  LEXOS  –
COMÉRCIO  DE  INFORMÁTICA  LTDA  ME  Valor:  R$
352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais).  Autorização
de Fornecimento n° 771/22. Prazo de entrega: Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  das  Autorizações  de
Fornecimento: 27/09/2022. Objeto: aquisição de cartuchos
de toner  CB435A/CB436A/CR285A para impressora  HP
LASERJET  m1212nf  mfp  e  LASERJET  p1102w,
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2412/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 277/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  X-DATA
PAPELARIA E PRESENTES LTDA ME Valor: R$ 343,92
(trezentos  e  quarenta  e  três  reais  e  noventa  e  dois
centavos). Autorização de Fornecimento n° 772/22. Prazo
de entrega:  Conforme  Termo de  Referência  devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  27/09/2022.  Objeto:
compra  de  toner  CF217A  (17A)  para  impressora  HP
LASERJET MFP130fn,  Pirassununga,  3  de  outubro  de
2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2422/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 282/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  PORTO
ROLAMENTOS LTDA ME Valor: R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais). Autorização de Fornecimento n° 773/22.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
26/09/2022.  Objeto:  aquisição  de  peças  para
retroescavadeira  New Rolland  B95B  –  Frota  R-71,  ano
2012, do Setor de Serviço de Esgoto, Pirassununga, 3 de
outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2423/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 287/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 27/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  LIGUE  FIO
COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS EM GERAL LTDA
ME Valor: R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais).
Autorização  de  Fornecimento  n°  779/22.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  28/09/2022.  Objeto:
aquisição  de  cabo  PP  750V  –  4  x  2.5  MM  e  para  a
empresa  PAGOTTI  &  PAGOTTI  LTDA  ME  Valor:  R$
172,86  (cento  e  setenta  e  dois  reais  e  oitenta  e  seis
centavos). Autorização de Fornecimento n° 780/22. Prazo
de entrega:  Conforme  Termo de  Referência  devendo a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento:  28/09/2022.  Objeto:
aquisição de registro esfera PVC RR 1’, joelho soldável
45º x 25 MM, adaptador curto 32MM, luva mista soldável
32MM, Pirassununga, 3 de outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2424/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 285/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  OSMAR
DENOFRE MECÂNICA ME Valor: R$ 687,00 (seiscentos
e oitenta e sete reais).  Autorização de Fornecimento n°
774/22. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
27/09/2022. Objeto: contratação de serviço de confecção
de alongador  para niple  de 2” para entrada da bomba;
adaptador niple e luva de saída 1”.1/4 para 1”.1/2, cortar
flanges  de  tubo;  usinar  e  retificar  para  solda,
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2438/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 283/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
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(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  DANILO
GOMES  DA  SILVA  26875123894  Valor:  R$  370,00
(trezentos e setenta reais). Autorização de Fornecimento
n°  775/22.  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência devendo a entrega ser em sua totalidade. Data
de  Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
26/09/2022.  Objeto:  contratação  de  serviço  para
confecção de uma bucha em aço inox em substituição do
selo mecânico para bomba de recalque de água tratada
do Elevado Santa Clara, Pirassununga, 3 de outubro de
2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2440/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 284/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 23/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  ELETRO
TÉCNICA PEPE LTDA EPP Valor: R$ 617,00 (seiscentos
de  dezessete  reais).  Autorização  de  Fornecimento  n°
776/22. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
27/09/2022.  Objeto:  contratação  de  serviço  de  mão de
obra  para  o  batedouro  do  floculador  I  da  Estação  de
Tratamento de Água ETA III, Pirassununga, 3 de outubro
de 2022.

Processo  Administrativo  Protocolo:  2442/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 286/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 27/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  MOTOLUCK
PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  LTDA EPP Valor:  R$  180,00
(cento e oitenta reais).  Autorização de Fornecimento n°
781/22. Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  das  Autorizações  de  Fornecimento:
21/09/2022. Objeto: aquisição de capacetes com viseira,
tamanho 58, Pirassununga, 3 de outubro de 2022.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº  4447/2022. Termo de  adesão de estágio,
que  entre  si  celebram  de  um  lado,  Município  De
Pirassununga, e de outro lado TYFANY GOMES LEMOS.
O  estágio  tem  como  objetivo  contribuir  para  a
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado,
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas
atividades  se  darão  na  Creche  Municipal  Dr.  Paulo
Marsíglio – Rua Antonio Rosim , 1601 – Jardim Rosim –
Pirassununga  ,  sob  a  supervisão   do   Secretário
Municipal  de  Educação.  Os  serviços  executados  pelo
estagiário  serão  considerados  como  voluntários,  sem
qualquer  tipo  de  remuneração.  O presente  estágio terá
vigência de no máximo 02 (dois) anos, não ultrapassando,
no  presente  caso,  06  (seis)  horas  diárias  e  30  (trinta)

horas  semanais  e  seu  início  dar-se-á  a  partir  da
assinatura do presente Termo. Data da assinatura: 30 de
setembro  de  2022.  Marcio  Roberto  Silva.  Procurador
Geral do Município.

Protocolo nº  3980/2022. Termo de  adesão de estágio,
que  entre  si  celebram  de  um  lado,  Município  De
Pirassununga,  e  de  outro  lado  MONIQUE  RAFAELA
MARANGON  LOCALI.  O  estágio  tem  como  objetivo
contribuir  para  a  aprendizagem  do  Estagiário  e  será
planejado,  executado,  acompanhado  e  avaliado  em
conformidade com os currículos, programas e calendários
escolares, cujas atividades se darão na Escola Municipal
Rotary Clube, na Rua Coronel Franco, nº 996, na cidade
de Pirassununga/SP, CEP 13630-136,  sob a supervisão
do  Secretário  Municipal  de  Educação.  Os  serviços
executados  pelo  estagiário  serão  considerados  como
voluntários,  sem  qualquer  tipo  de  remuneração.  O
presente  estágio  terá vigência  de  no máximo 02  (dois)
anos,  não  ultrapassando,  no  presente  caso,  06  (seis)
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais e seu início dar-
se-á a partir  da assinatura do presente Termo.  Data da
assinatura:  30  de  setembro  de  2022.  Marcio  Roberto
Silva. Procurador Geral do Município.
Protocolo nº 3961/2022. Termo de adesão de estágio,
que  entre  si  celebram  de  um  lado,  Município  De
Pirassununga, e de outro lado RONALDO FERREIRA. O
estágio  tem  como  objetivo  contribuir  para  a
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado,
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas
atividades se darão na Secretaria Municipal de Promoção
Social,  sob  a  supervisão  da  Secretária  Municipal  de
Promoção Social. O estágio somente poderá verificar-se
em  unidades  que  tenham  condições  de  proporcionar
experiência prática na linha de formação do estagiário,
devendo  o  aluno  estar  em  condições  de  realizar  o
estágio. O estagiário regularmente inscrito pode praticar
os  atos  de  ofício,  em  conjunto  com  o  profissional
responsável e sob a responsabilidade deste. Os serviços
executados  pelo  estagiário  serão  considerados  como
voluntários,  sem  qualquer  tipo  de  remuneração..  O
presente estágio terá vigência de no máximo 02 (dois)
anos,  não  ultrapassando,  no  presente  caso,  06  (seis)
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais  e seu início
dar-se-á a partir da assinatura do presente Termo.  Data
da assinatura: 29 de setembro de 2022. Márcio Roberto
Silva. Procurador Geral do Município.

Protocolo nº  4168/2022. Termo de  adesão de estágio,
que  entre  si  celebram  de  um  lado,  Município  De
Pirassununga, e de outro lado ELIANE GOMES DE LIMA.
O  estágio  tem  como  objetivo  contribuir  para  a
aprendizagem do Estagiário e será planejado, executado,
acompanhado  e  avaliado  em  conformidade  com  os
currículos,  programas  e  calendários  escolares,  cujas
atividades  se  darão  na  EMEIEF  “PROFESSOR
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PRÓSPERO GRISI”  na Rua Cuiabá nº 1,  Vila Belmiro–
Pirassununga,   sob  a  supervisão   do   Secretário
Municipal  de  Educação.  Os  serviços  executados  pelo
estagiário  serão  considerados  como  voluntários,  sem
qualquer  tipo  de  remuneração.  O presente  estágio terá
vigência de no máximo 02 (dois) anos, não ultrapassando,
no  presente  caso,  06  (seis)  horas  diárias  e  30  (trinta)
horas  semanais  e  seu  início  dar-se-á  a  partir  da
assinatura do presente Termo. Data da assinatura: 29 de
setembro  de  2022.  Marcio  Roberto  Silva.  Procurador
Geral do Município.

Protocolo nº 859/2022 Fundamentação Legal: Artigo 88,
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de Área Pública,  que entre si  celebram, de um lado,  o
Município  de  Pirassununga,  e  de  outro  lado,  CENTRO
EDUCACIONAL PIRASSUNUNGA SS LTDA,.  Por força
do  artigo  88  da  Lei  Orgânica,  o  Município  outorga  o
Autorizado, do uso da área pública consistente do  Centro
de Convenções “ Prof. Dr. Fausto Victorelli” nos dias 29 e
30 de Setembro de 2022,  das 16:00 hs as 23h:30  para
ensaio, montagem e apresentação voltados à realização
de  “GINCANA  COM  PEÇAS  TEATRAIS  E  DANÇAS
CULTURAIS”.  .  Esta  Autorização  de  Uso  Onerosa,
podendo  ser  revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato
Unilateral  do  Município,  independentemente  de
interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  qualquer
indenização, com base no Decreto de Tarifas Públicas nº
8006/2021, artigo 1º, parágrafo 6º, inciso V, letra “b”. O
prazo  da  presente  autorização  de  direito  de  uso  será
somente para os dias e horários  indicados na cláusula
primeira  retroagindo  seus  efeitos  em  homenagem  aos
princípios  da  formalidade  e  da  publicidade.  Data  da
assinatura:  30  de  Setembro  de  2022.  Marcio  Roberto
Silva Procurador Geral do Município.

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 123/22. Processo Administrativo: 3835/22. Oferta
de  Compra  nº  853600801002022OC00068.  Pregão
Eletrônico: 82/22. Objeto: Registro de Preços de cones de
sinalização  e  tela  de  proteção. O  Edital  será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br  ,   a
partir  do dia 04 de  outubro de 2022. A data início para
envio  das propostas  eletrônicas  será  04  de  outubro de
2022 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do  dia  18 de  outubro de  2022.  Pirassununga,  03 de
outubro de 2022. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da
Seção de Licitação.

Edital: 124/22. Processo Administrativo: 2852/22. Oferta
de  Compra  nº  853600801002022OC00069.  Pregão
Eletrônico: 83/22. Objeto: Registro de Preços de materiais
de  construção. O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br  ,   a

partir  do dia 04 de  outubro de 2022. A data início para
envio  das propostas  eletrônicas  será  04  de  outubro de
2022 e a abertura da Sessão Pública será às 13:30 horas
do  dia  18 de  outubro de  2022.  Pirassununga,  03 de
outubro de 2022. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da
Seção de Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 111/22. Processo Administrativo: 2772/22.
Oferta de Compra nº 853600801002022OC00053. Pregão
Eletrônico: 72/22. Objeto: aquisição de  hortifrutis para a
Merenda Escolar. Adjudicados para a empresa: DANIEL
DELGADO  RIPOSATI  LTDA, os itens:  01,  02  e  03.
Pirassununga, 29 de setembro de 2022. Rafaela C.
Machnosck Martins –  Pregoeira/ Dr. José Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo: 2238/2021.  Modalidade:
Pregão Presencial n° 04/2021. Termo Aditivo nº 170/22.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº  67/2021.
Contratada: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA
ME. Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato
em 12 (doze)  meses a contar  retroativamente  a 27 de
julho de 2022. Valor: o valor para atender ao período será
de R$ 20.731,68 (vinte mil e setecentos,  trinta e um reais
e  sessenta  e  oito  centavos).  Assinatura: 30/09/2022.
Objeto: monitoramento  de  alarmes  para  Unidades
Escolares e Creches Municipais.

Processo  Administrativo:  4595/2021.  Modalidade:
Pregão Presencial n° 11/2021. Termo Aditivo nº 156/22.
Termo  de  Aditamento  ao  Contrato  nº  103/2021.
Contratada: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA
ME. Aditamento:  fica  aditado  o  valor  de  R$  411,96
(quatrocentos e onze reais), referente ao monitoramento
do  prédio  do  CCI,  perfazendo  uma  porcentagem  de
12,5%.  Assinatura: 30/09/2022.  Objeto: monitoramento
de alarmes para Unidades da S.M. de Promoção Social.

DECRETO Nº 8.182 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 –
Modalidade: Concorrência  Pública  n°  07/19.  Processo
Administrativo n° 3990/2019. D E C R E T A: Art. 1º Fica
rescindido, a partir  desta data,  o Contrato n° 006/2020,
celebrado  com  a  empresa  BUENO  –  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO EIRELI  –
EPP, inscrita no CNPJ n° 24.365.898/0001-60, que tem
por objeto a alienação de parte ideal de imóvel destinada
a  instalação  de  empresa,  cuja  atividade  é  classificada
pela CETESB com l1 e/ou l2, composta por 01 (um) lote,
identificado como lote “16”,  com área total  de 1.068,43
m2,  sob  matrícula  n°  27.353,  em  área  denominada
Quadra “A”,  localizado no Polo Empresarial  e Industrial
“Guilherme  Augusto  Muller  Filho”,  de  acordo  com  a
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Concorrência  Pública  n°  007/2019.  Art.2°  Este  Decreto
entra em vigor na data da sua publicação.

Processo  Administrativo: 2975/2019.  Modalidade:
Pregão Presencial n° 70/2019. Termo Aditivo nº 172/22.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº  119/19.
Contratada: METABIT  SISTEMAS  PARA  GESTÃO
PÚBLICA LTDA EPP. Prorrogação: fica  prorrogada  a
vigência  do  contrato  em  12  (doze)  meses  a  contar
retroativamente a 20 de agosto de 2022.  Valor:  o valor
para atender ao período será de R$ 52.307,76 (cinquenta
e  dois  mil  e  trezentos  e  sete  reais  e  setenta  e  seis
centavos).  Assinatura: 30/09/2022.  Objeto:.- Dr.  José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal. 

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
PROFESSOR SUBSTITUTO
Fica  convocada  a  candidata  Jaqueline  Felisbino
Alves da Costa – RG Nº 400866754, classificada em
18º lugar para o emprego permanente de Professor
Substituto, para comparecer à Seção de Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Galício
Del Nero – 51, Centro, em horário de expediente, no
prazo  de  03  (três)  dias  a  contar  da  data  desta
publicação, para fim de eventual contratação.
Pirassununga, 03 de outubro de 2022
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.183, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022
“Estabelece  prazo  para  apresentação  de  requerimento
para cadastramento de muro e passeio.”
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.811, de 4 de
agosto de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Para aplicação do disposto no artigo 106 da Lei
Complementar  nº  81,  de  28  de  dezembro  de  2007,
alterada  pela  Lei  Complementar  nº  90,  de  23  de
novembro de 2009, fica estabelecido até o último dia do
mês de novembro do ano corrente, para a apresentação
do  requerimento  para  constatação  de  muro  e  passeio,
para fins de alteração da base de cálculo do IPTU para o
exercício subsequente.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Pirassununga, 30 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.184, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais, de conformidade com o
§ 3º do Art. 88, da Lei Orgânica do Município e face ao
constante no protocolado administrativo nº 1.096, de 17
de agosto de 1995,
DECRETA:
Art. 1º É concedida permissão de uso ao Serviço de Água
e Esgoto de Pirassununga - SAEP, inscrito no CNPJ sob
nº  46.965.083/0001-54,  localizado  na  Avenida  Newton
Prado,  nº  2.664,  Centro,  de  um  terreno  sob  nº  06  da
quadra  C,  do  loteamento  Jardim  Verona  situado  nesta
cidade,  com frente para a Rua Martimiano dos Santos,
com a seguinte descrição perimétrica: inicia-se no vértice
D1,  canto  de  divisa  com o lote  nº  07 e o  alinhamento
predial  da  Rua  Martimiano  dos  Santos,  deste  vértice
segue com azimute 116º00'41" e com a distância de 9,45
metros até o vértice D2, confrontando neste trecho com a
Rua Martimiano dos Santos; deste vértice deflete a direita
com  azimute  de  180º06'00"e  com  distância  de  3,60
metros até o vértice D3, deste vértice deflete a esquerda
com  azimute  de  169º40'00"  e  com  distância  de  25,61
metros  até  o  vértice  D4,  confrontando  neste  trecho  do
vértice  D2  ao  vértice  D4,  com  o  Córrego  Andrézinho
(canal  retificado);  deste  vértice  deflete  a  direita  com
azimute de 281º26'05" e com a distância de 2,00 metros
até o vértice D5, confrontando neste trecho com o lote nº
13 de propriedade de Maria de Lourdes Camilo Misael e
outros (Espólio de Marcilio Misael); deste vértice deflete a
direita  com  azimute  de  296º29'26"  e  com  distância  de
7,75 metros até o vértice D6, confrontando neste trecho
na  distância  de  6,70  metros  com  o  lote  nº  13  de
propriedade de Maria de Lourdes Camilo Misael e outros
(Espólio de Marcilio Misael), na distância de 1,05 metros
com o lote nº 12 de propriedade de Eunice Rosa Haiter
Naressi e outros (Matrícula nº 2.444, CRI); deste vértice
deflete  a  direita  com  azimute  de  351º48'30"  e  com
distância de 29,39 metros até o vértice D1, confrontando
neste trecho com o lote nº 07 de propriedade de Cláudio
Azevedo  (Matrícula  nº  2.802,  CRI),  perfazendo  a  área
total de 227,827 metros quadrados, objeto da Matrícula nº
46.184 CRI local, cadastrado na municipalidade sob  nº
6887.019.006.007.00-6.
Parágrafo único. A permissão de uso de que trata o caput
deste  artigo  se  dá  a  título  precário  por  prazo
indeterminado, tendo caráter gratuito e intransferível.
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Art. 2º A presente permissão será formalizada por termo a
ser lavrado pela Procuradoria Geral do Município.
Art.  3º  Fica  revogado  o  Decreto  nº  8.180,  de  27  de
setembro de 2022.
Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 30 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.185, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022
“Dispõe  sobre  a  instituição  do  Núcleo  da  Escola
Federativa do Município de Pirassununga-SP, e dá outras
providências.”
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.962, de 15 de
agosto de 2022,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO
Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município o Núcleo
da Escola  Federativa  sob  a forma de  uma unidade de
gerenciamento  de  formação,  desenvolvimento  e  gestão
de servidores públicos e agentes políticos, nos termos do
presente Decreto.
Art. 2º O Núcleo da Escola Federativa é responsável pela
concepção,  discussão,  compreensão  e  inovação  das
práticas gerenciais  por  meio da formação e adoção de
novas posturas de gestão, em um processo contínuo de
modernização de gestão do Município.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS
Art.  3º  O  Núcleo  da  Escola  Federativa  promoverá  a
gestão do capital intelectual, atuando dentro das áreas do
conhecimento,  das  habilidades  e  das  competências
funcionais obedecendo aos princípios:
I  -  do  saber,  pautado  em  conhecimento,  aprendizado
contínuo,  assimilação,  transmissão  e  compartilhamento
do conhecimento;
II  -  do  saber-fazer,  voltado  para  aplicação  do
conhecimento em visão global  e sistêmica, trabalho em
equipe,  liderança,  motivação,  comprometimento,
comunicação e gestão de conflitos; e
III  -  do  saber-fazer-acontecer,  relacionado  com
empreendedorismo, inovação, gestão da mudança e foco
em resultados.
CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO
Art. 4º São objetivos do Núcleo da Escola Federativa:
I  -  capacitar  e  aperfeiçoar  os  servidores  públicos  e
agentes  políticos  municipais  visando  a  melhoria  dos

serviços públicos;
II  -  sensibilizar  servidores  públicos  e  agentes  políticos
municipais sobre a importância do programa de educação
continuada;
III  -  disponibilizar  cursos  de  capacitação  e
aperfeiçoamento por área de atuação;
IV - acompanhar o nível de adesão aos cursos ofertados;
V  -  criar  condições  que  estimulem  a  participação  de
servidores  públicos  e  agentes  políticos  municipais  nas
atividades de capacitação; e
VI - estender o atendimento a câmara municipal, entes da
administração pública indireta e prestadores de serviços.
Art. 5º A atuação do Núcleo da Escola Federativa dar-se-á
através  de  processos  de  formação,  capacitação,
desenvolvimento  e  ações  especiais  para  garantir  o
aprimoramento da gestão pública.
Parágrafo único. A atuação a que se refere o caput poderá
efetivar-se  diretamente  ou  mediante  serviços  de
assessoramento ou consultoria,  intercâmbios,  convênios
ou parcerias com entidades públicas ou privadas.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 6º O Núcleo da Escola Federativa integra a estrutura
organizacional da Secretaria de Administração.
Art. 7º O Núcleo será coordenado pelo Agente Federativo
de  Escola,  a  ser  designado  por  Portaria  do  Poder
Executivo Municipal.
Art.  8º  O  Agente  Federativo  manterá  com  os  demais
órgãos  congêneres  municipais,  estaduais  e  federais
estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer
subsídios técnicos para as ações do Núcleo.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º O Gabinete do Chefe do Poder Executivo efetuará
os remanejamentos funcionais necessários à composição
da estrutura do Núcleo da Escola Federativa.
Art.  10  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.186, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 2.521, de 16 de
maio de 2022 e de conformidade com a Lei nº  5.982, de
12 de setembro de 2022,
DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
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especial no orçamento vigente, no valor de R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais), destinado a atender inclusão
de nova ação nº 2746 - Incremento Temporário ao Custeio
dos Serviços de Atenção Primária em Saúde, consignado
na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1003 - 12.02.00 - 10.301.1001.2746 - 44.90.52 -
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  -
Fonte 05 - Código de Aplicação 8000055 R$ 170.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º é
proveniente do excesso de arrecadação de verba oriunda
do Fundo Nacional  de Saúde - Emenda Parlamentar nº
36000383917202100, com fundamento no artigo 43, § 1º,
inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de
1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SÍLVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.187, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 2.629, de 19 de
maio de 2022 e de conformidade com a Lei nº 5.973, de 5
de agosto de 2022,
DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos  e  cinquenta  mil  reais),  destinado  a  atender
inclusão de nova ação nº 2744 - Incremento Temporário
ao custeio dos serviços de atenção primária em saúde,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1006 - 12.02.00 - 10.301.1001.2744 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
05 - Código de Aplicação 8000053 R$ 250.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º é
proveniente do excesso de arrecadação de verba oriunda
do Fundo Nacional  de Saúde - Emenda Parlamentar nº
36000438584202200 - Relator Geral, com fundamento no
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga.
STELLA SÍLVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.188, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.298, de 30 de
junho de 2022 e de conformidade com a Lei nº 5.985, de
12 de setembro de 2022,
DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade  da
Secretaria de Finanças um crédito adicional especial no
orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), destinado a atender inclusão de nova ação nº 2747
-  Incremento  Temporário  ao  Custeio  dos  Serviços  de
Atenção  Primária  em  Saúde,  consignado  na  seguinte
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1004 - 12.02.00 - 10.301.1001.2747 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
05 - Código de Aplicação 8000056 R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º é
proveniente do excesso de arrecadação de verba oriunda
do Fundo Nacional  de Saúde - Emenda Parlamentar nº
36000457214202200, com fundamento no artigo 43, § 1º,
inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de
1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SÍLVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.189, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.541, de 15 de
julho de 2022 e de conformidade com a Lei nº 5.988, de
12 de setembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade um crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender inclusão
de  nova  ação  nº  2748  -  Saúde  Animal  consignado  na
seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1005 - 12.02.00 - 10.301.1001.2748 - 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
02 - Código de Aplicação 8000057 R$ 100.000,00
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Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º é
proveniente do excesso de arrecadação de verba oriunda
do  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  -  Emenda
Parlamentar  nº  2022.015.37927,  com  fundamento  no
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SÍLVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 670/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de

Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  procedimento  administrativo  nº  63,  de  8  de
janeiro de 2020;
Considerando o disposto no artigo 41, da Lei Municipal nº
4.466, de 26 de julho de 2013;
RESOLVE:
Homologar, no período de 3 de outubro a 2 de novembro
do fluente ano, a  posse da conselheira tutelar suplente
Ana  Paula  Lopes  de  Souza,  RG  nº  25.505.446-4  -
SSP/SP, percebendo ajuda de custo mensal na ordem de
R$ 1.689,26 (um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e
vinte e seis centavos) pelas 40 (quarenta) horas semanais
trabalhadas, em face das férias concedidas à conselheira
Hédila Maria da Silva.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 30 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 671/2022
“Designa  servidor  para  exercer  a  função  de  Agente
Federativo do Núcleo da Escola Federativa do Município
de Pirassununga-SP”.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 3.962, de 15 de

agosto de 2022,
Considerando o  Decreto  nº  8.185,  de  3  de  outubro  de
2022, que dispõe sobre a instituição do Núcleo da Escola
Federativa do Município de Pirassununga-SP,
RESOLVE:
Designar servidora municipal Ana Lidia de Souza Pelais,
RG nº 40.246.754-1 - SSP/SP e CPF nº 359.725.628-71,
ocupante  do  emprego  em  comissão  de  Assessor  de
Secretaria,  para exercer a função de Agente Federativo
do Núcleo Municipal da Escola Federativa.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 672/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
dos autos do procedimento administrativo nº 3.249, de 29
de junho de 2022,
RESOLVE:
Criar a Comissão que realizará a análise e julgamento da
pontuação  das  propostas  técnicas,  objeto  da  licitação
referente  à  contratação  de  empresa especializada  para
prestação  de  serviços  técnicos  multiprofissionais  em
gestão pública, consistentes na orientação governamental
preventiva e consultiva para a Administração Municipal de
Pirassununga, nas áreas de Planejamento (PPA, LDO e
LOA),  Finanças  (Contabilidade,  Tesouraria  e Tributária),
Administração  (Recursos  Humanos,  Seção  de  Pessoal,
contratações públicas e patrimônio) excetuando, em todos
os  casos,  as  áreas  de  competência  exclusivas  dos
procuradores,  advogados,  contabilistas  e  demais
servidores públicos, designando os servidores, a saber:
Presidente: Vanessa Hernandes Martins
Secretaria Municipal de Finanças
Membros: Flávia Sobreira Rita Parker
Secretaria Municipal de Finanças
Carolina Vianna Mancini
Secretaria Municipal de Administração
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de outubro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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